
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUVENÍLIA 
   Praça Antônio Joaquim de Lima, 10-centro*E-mail: licitacao@juvenilia.mg.gov.br 

                    CEP 39.467-000     -     MINAS GERAIS 

RESULTADO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA FORNECIMENTO DE TONER E 
CARTUCHOS  

 
PROCESSO LCITATÓRIO Nº: 002/2018 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº: 002/2018  

 
 A Prefeitura Municipal de Juvenilia – MG, por intermédio do Pregoeiro Oficial do Município Sr. 
Adailton Rodrigues de Souza, nomeado através da Portaria nº 141, de 02.01.2018, torna público o 
resultado do Processo Licitatório n° 002 – Pregão Presencial n° 002, que tem como objeto a “aquisição 
de toner e cartuchos para impressoras que integram o Patrimônio deste Município, conforme detalhado 
no Termo de Referência”, em atendimento a Secretaria Geral de administração, em observância aos 
quantitativos descritos no anexo I - termo de referência, em observância ainda ao teor do anexo II - 
minuta da ata de registro de preços e em observância no que couber ao teor do anexo III – minuta do 
contrato administrativo, e de acordo ainda com os ditames da lei federal nº 10.520/02, lei federal n° 
8.666/93 e demais leis pertinentes, instrumentos estes que são partes integrantes do presente 
instrumento convocatório/edital para todos os efeitos legais, independentemente de transcrição. 
 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JUVENÍLIA – MG 
 

CONTRATADA: RENAN SOARES DE SOUZA 10365457680-ME - CNPJ n°18.523.979/0001-48 
 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 76.236,00 (Setenta e Seis Mil Duzentos e Trinta e Seis Reais) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30.00  
02.10.01.20.122.0002.2091 - Manutenção das Ativ. Administrativas – Sec. De Agricultura e Meio Amb. – Ficha 640 – Fonte 
100 
02.07.02.10.301.0014.2068 - Manutenção das Atividades do PSF – Ficha 448 – Fonte 102 
02.07.02.10.303.0016.2076 - Manutenção da Farmácia de todos - Ficha 510 – Fonte 155 
02.05.01.08.122.0002.2044 - Manutenção das atividades do Conselho Tutelar – Ficha 282 – Fonte 100 
02.05.02.08.244.0009.2057 - Manutenção das atividades do CRAS/CFV – Ficha 376 – Fonte 100 
02.07.01.10.122.0002.2062 - Manutenção das Ativ. Administrativas – Sec. De Saúde – Ficha 418 – Fonte 102 
02.05.01.08.122.0002.2042 - Manutenção das Ativ. Administrativas – Sec. De Assistência social – Ficha 270 – Ficha 100  
02.04.03.12.365.0006.2029 - Manutenção das Atividades do Ensino Infantil (Pré-Escola) – Ficha 184 – Fonte 100, 101 
02.04.03.12.365.0006.2026 - Manutenção das Atividades do Ensino Infantil (CRECHE) – Ficha 166 – Fonte 100 
02.04.02.12.361.0005.2023 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental – Ficha 145 – Fonte 100, 101 
02.04.01.12.122.0002.2020 - Manutenção das Ativ. Administrativas – Sec. De Educação – Ficha 130 – Fonte 101 
02.02.01.04.122.0002.2009 - Manutenção das Ativ. Administrativas – Sec. Geral de Administração – Ficha 075 – Fonte 100 

 
Prefeitura Municipal de Juvenilia, 23 de Janeiro de 2018 

 
 

 

Adailton Rodrigues de Souza 
Pregoeiro Oficial do Município  
Portaria nº 141, de 02.01.2018 

 
 
 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUVENÍLIA 
   Praça Antônio Joaquim de Lima, 10-centro*E-mail: licitacao@juvenilia.mg.gov.br 

                    CEP 39.467-000     -     MINAS GERAIS 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA FORNECIMENTO DE TONER E CARTUCHOS 
N° 004/2018 

 
 
O MUNICIPIO DE JUVENILIA(MG), torna público o extrato do contrato administrativo celebrado em 
face do desfecho do Pregão Presencial n°002/2018 – Processo Licitatório n° 002/2018, na forma que 
segue: 
 
SINTESE DO OBJETO: “aquisição de toner e cartuchos para impressoras que integram o Patrimônio 
deste Município, conforme detalhado no Termo de Referência”, em atendimento a Secretaria Geral de 
administração, em observância aos quantitativos descritos no anexo I - termo de referência, em 
observância ainda ao teor do anexo II - minuta da ata de registro de preços e em observância no que 
couber ao teor do anexo III – minuta do contrato administrativo, e de acordo ainda com os ditames da lei 
federal nº 10.520/02, lei federal n° 8.666/93 e demais leis pertinentes, instrumentos estes que são 
partes integrantes do presente instrumento convocatório/edital para todos os efeitos legais, 
independentemente de transcrição. 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JUVENÍLIA – MG 
 

CONTRATADA: RENAN SOARES DE SOUZA 10365457680-ME - CNPJ n°18.523.979/0001-48 
 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 76.236,00 (Setenta e Seis Mil Duzentos e Trinta e Seis Reais) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30.00  
02.10.01.20.122.0002.2091 - Manutenção das Ativ. Administrativas – Sec. De Agricultura e Meio Amb. – Ficha 640 – Fonte 
100 
02.07.02.10.301.0014.2068 - Manutenção das Atividades do PSF – Ficha 448 – Fonte 102 
02.07.02.10.303.0016.2076 - Manutenção da Farmácia de todos - Ficha 510 – Fonte 155 
02.05.01.08.122.0002.2044 - Manutenção das atividades do Conselho Tutelar – Ficha 282 – Fonte 100 
02.05.02.08.244.0009.2057 - Manutenção das atividades do CRAS/CFV – Ficha 376 – Fonte 100 
02.07.01.10.122.0002.2062 - Manutenção das Ativ. Administrativas – Sec. De Saúde – Ficha 418 – Fonte 102 
02.05.01.08.122.0002.2042 - Manutenção das Ativ. Administrativas – Sec. De Assistência social – Ficha 270 – Ficha 100  
02.04.03.12.365.0006.2029 - Manutenção das Atividades do Ensino Infantil (Pré-Escola) – Ficha 184 – Fonte 100, 101 
02.04.03.12.365.0006.2026 - Manutenção das Atividades do Ensino Infantil (CRECHE) – Ficha 166 – Fonte 100 
02.04.02.12.361.0005.2023 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental – Ficha 145 – Fonte 100, 101 
02.04.01.12.122.0002.2020 - Manutenção das Ativ. Administrativas – Sec. De Educação – Ficha 130 – Fonte 101 
02.02.01.04.122.0002.2009 - Manutenção das Ativ. Administrativas – Sec. Geral de Administração – Ficha 075 – Fonte 100 
 

VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 24.01.2018 a 24.01.2019  
 
 

Prefeitura Municipal de Juvenilia, 24 de Janeiro de 2018 
 
 

Adailton Rodrigues de Souza 
Pregoeiro Oficial do Município  
Portaria nº 141, de 02.01.2018 

 
 


